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LEI Nº 567 /2017

IIRevogao disposto na Lei 238/2011."

A CÂMARAMUNICIPAL DE GUAPIRAMA - ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 12 Fica revogada a Lei 238/2011, que alterou o anexo IX da Lei Municipal n2 224

de 29 de Dezembro de 2010.

Art. 22 - Com a presente, volta-se a valer o disposto em todos os itens da Lei Municipal

nº 224 de 29 de Dezembro de 2010.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Guapirama, 20 de Março de 2017.
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